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AMIGA CkA NATUI2BZA

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N” 2156, DE 15 DE ABRIL DE 2016.

“Altera a Lei Municipal it° 2040 de 17/12/2002 e 
dá outras providências. ”

SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER;

O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESENTANTES, 
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° Fica incluído a alínea “e” no inciso IV do art. 108 da Lei 
Complementar Municipal n° 2040/2002 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Artiso lOS - (...)

II- c-y 
ni-(...}
IV- (...)

a)
b)
c)
d)
e) Executarem projetos ou orosranuis especiais e temporários de

interesse público em estado declarado de emersência, urgência
ou calanüdade pública no Município de Guaíra.

S2\ (...).

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Guaíra, 15 dejibrif^e 2016.

Município dePublicada e Registrada na Secretaria Geral da 
Guaíra, na data supra
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